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Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 

34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 

de dezembro) 

 

TÍTULO I 

Objecto e âmbito de aplicação 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

 

1 - A presente lei define e regula os regimes de vinculação, de carreiras e de 

remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas. 

2 - Complementarmente, a presente lei define o regime jurídico-funcional 

aplicável a cada modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação subjectivo 

 

1 - A presente lei é aplicável a todos os trabalhadores que exercem funções 

públicas, independentemente da modalidade de vinculação e de constituição da 

relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual exercem as respectivas 

funções. 

2 - A presente lei é também aplicável, com as necessárias adaptações, aos actuais 

trabalhadores com a qualidade de funcionário ou agente de pessoas colectivas que 

se encontrem excluídas do seu âmbito de aplicação objectivo. 

3 - Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e e) do artigo 10.º, a presente lei não 

é aplicável aos militares das Forças Armadas e da Guarda Nacional Republicana, 

cujos regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações constam de leis 

especiais. 

 

 

4 - As leis especiais de revisão dos regimes de vinculação, de carreiras e de 

remunerações referidas no número anterior obedecem aos princípios subjacentes 

aos artigos 4.º a 8.º, n.os 1 a 3 do artigo 9.º, artigos 25.º a 31.º, 40.º e 41.º, n.os 1 

a 4 do artigo 42.º, n.os 1 e 2 do artigo 43.º, n.º 1 do artigo 45.º, artigos 46.º, 47.º 

e 50.º, n.os 1 e 3 do artigo 66.º, artigo 67.º, n.os 1 e 2 do artigo 68.º, n.º 1 do 

artigo 69.º, artigos 70.º, 72.º, 73.º, 76.º a 79.º, 83.º e 84.º, n.º 1 do artigo 88.º, 

artigos 101.º a 103.º, n.os 1 a 3 do artigo 104.º, artigo 109.º, n.º 1 do artigo 

112.º, artigos 113.º e 114.º, n.os 1 a 3 e 6 a 10 do artigo 117.º e artigo 118.º, com 

as adaptações impostas pela organização das Forças Armadas ou da Guarda 

Nacional Republicana e pelas competências dos correspondentes órgãos e serviços. 

 

Artigo 3.º 

Âmbito de aplicação objectivo 

 

1 - A presente lei é aplicável aos serviços da administração directa e indirecta do 

Estado. 
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2 - A presente lei é também aplicável, com as necessárias adaptações, 

designadamente no que respeita às competências em matéria administrativa dos 

correspondentes órgãos de governo próprio, aos serviços das administrações 

regionais e autárquicas. 

3 - A presente lei é ainda aplicável, com as adaptações impostas pela observância 

das correspondentes competências, aos órgãos e serviços de apoio do Presidente 

da República, da Assembleia da República, dos tribunais e do Ministério Público e 

respectivos órgãos de gestão e de outros órgãos independentes. 

4 - A aplicabilidade da presente lei aos serviços periféricos externos do Estado, 

quer relativamente aos trabalhadores recrutados localmente quer aos que, de outra 

forma recrutados, neles exerçam funções, não prejudica a vigência: 
 

a) Das normas e princípios de direito internacional que disponham em 

contrário; 

b) Dos regimes legais que sejam localmente aplicáveis; e 

c) Dos instrumentos e normativos especiais de mobilidade interna. 
 

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, a presente lei não é 

aplicável às entidades públicas empresariais nem aos gabinetes de apoio quer dos 

membros do Governo quer dos titulares dos órgãos referidos nos n.os 2 e 3. 

 


